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O MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE - RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n. 
04.380.507/0001-79, torna público, que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO MENOR 
PREÇO, através do site www.licitanet.com.br, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 
Municipal nº 16.951/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital. 

INFORMAÇÕES GERAIS DO PROCESSO 

OBJETO DA LICITAÇÃO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
SERVIÇOS DE LINK DE INTERNET BANDA LARGA 100% FIBRA ÓTICA, PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SEMMA (Conforme TR). 

VALOR ESTIMADO R$ 2.998,80 (Dois Mil, Novecentos e Noventa e Oito Reais e Oitenta Centavos). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR VALOR DO ITEM. 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

CONSULTAS / INFORMAÇÕES E-mail:  dcl@ouropretodooeste.ro.gov.br 

PORTAL DE LICITAÇÕES https://www.licitanet.com.br/  

SITE OFICIAL DO MUNICÍPIO https://ouropretodooeste.ro.gov.br/  

REGIME DE EXECUÇÃO PE EXCLUSIVO ME / EPP PRIORIDADE ME/EPP LOCAL-REGIONAL 

Indireto NÃO NÃO 

 

DATA DE ABERTURA DO PREGÃO  10 DE SETEMBRO DE 2024. 

HORÁRIO DE ABERTURA (BRASÍLIA-DF) 11 HORAS. 

 

Compõe este Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência  

ANEXO II Declarações (Modelo Unificado). 

ANEXO III Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto do Edital 

ANEXO IV Minuta de Contrato 

 

1. DO OBJETO E CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE LICITAÇÕES 

1.1. A descrição completa do objeto, quantidades, valor unitário de referência, total estimado, prazo de entrega e 
demais informações norteadoras da licitação estão incluídas no Termo de Referência (Anexo I do Edital). 

1.2. A licitação será dividida em LOTE, conforme tabela constante no Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos LOTES forem de seu interesse. 

1.3. Todas as Pesquisas/Cotações de Preços, orçamentos, valores prévios e demais cálculos são de inteira 
responsabilidade dos setores que os efetuaram, não cabendo qualquer ônus ou responsabilidade ao Pregoeiro e 
equipe, por eventuais inconsistências. 

1.4. A elaboração do Termo de Referência contendo as especificações técnicas dos materiais ou serviços, 
quantitativos, condições de entrega, recebimento, pagamento e demais cláusulas, assim como os valores obtidos 
na pesquisa de preços, são de inteira responsabilidade dos respectivos setores, cabendo a estes, responder pela 
legalidade, impessoalidade e veracidade de seus atos, ou por qualquer irregularidade futura, decorrente da má 
elaboração do documento, cabendo à CPL, apenas o ato licitatório, nas condições previamente estabelecidas, 
aprovadas e autorizadas conforme o Termo de Referência. 
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1.5. O edital se encontra a disposição no site www.licitanet.com.br, no Portal da Transparência do Município 
(ouropretodooeste.ro.gov.br)  e no PNCP. A sessão pública será realizada através do site www.licitanet.com.br sendo 
considerado para todos os efeitos o horário de Brasília – DF. Somente poderá participar da licitação o particular 
que apresentar proposta através do site indicado no Edital. 
 
1.6. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 
para acesso ao sistema eletrônico; 

 
1.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 
na forma eletrônica; 

 
1.8. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela 
utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos 
de Adesão oferecidos pela plataforma;  

 
1.9. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão 
Eletrônico, até o encerramento, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 
 

1.10. O horário de encerramento da sessão eletrônica ficará a critério do Pregoeiro, de acordo com as necessidades 
surgidas no andamento da sessão. 

1.11. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão eletrônica 
na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no  Sitio Eletrônico 
(www.licitanet.com.br), por meio de Certificado Digital.  
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.  
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.  
2.5. Para os itens cujo valor seja de até R$ 80.000,00, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
OBS: (exceto nos casos em que a ampla participação for permitida, desde que devidamente justificado); 
2.6. Conforme justificado no TR, essa licitação será aberta à ampla participação, não se aplicando, 
excepcionalmente, o disposto no item 2.5. 
2.7. Não poderão disputar esta licitação:  
2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
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2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;   
2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si;  
2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  
2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;  
2.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, devido à baixa complexidade do objeto a ser adquirido, 
considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de fornecer os produtos de forma 
independente;  
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  
2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 
§ 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.  
2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante.  
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução.  
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica.  

 

3.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento.  

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
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estabelecidos para abertura da sessão pública.  

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, 
na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto.  

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

3.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

3.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

3.6.1. Nos LOTES exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele LOTE;  

3.6.2. Nos LOTES em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa.  

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital.  

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases 
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública.  

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances.  

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
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convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras:  

3.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e  

3.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 
intervalo de que trata o subitem acima.  

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

3.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e  

3.12.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por maior desconto.  

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos:  

4.1.1. Menor valor por ITEM (ou lote, quando for o caso);  

4.1.2. Marca/Modelo (quando for possível identificar por marca e modelo);  

4.1.2.1. Tratando-se de serviços, poderá o licitante inserir a palavra SERVIÇOS no campo marca/modelo, não sendo 
motivo para desclassificação à falta dela; 

4.1.3. Fabricante;   

Obs¹: Para melhor análise da PROPOSTA FINAL, será solicitado que o licitante vencedor encaminhe a proposta 
acompanhada de folders/prospecto/catálogo/vídeo etc., ou outros meios que contenham as especificações 
dos objetos ofertados (quando for o caso). 

4.1.4. Descrição detalhada dos itens ofertados, ficando expressamente vedado a indicação de 02 (duas) ou mais 
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marcas para cada item, exceto se assim determinar o edital;  

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;   

4.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto.  

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.   

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 
tributação pelo Simples Nacional.  

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição.  

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.  

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 
na execução do contrato.  

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital.  

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  
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5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes.  

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação.  

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances.  

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) Pregoeiro (a) e os licitantes.  

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.   

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital.  

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.   

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será informado no TR; 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, sendo o modo de disputa “aberto”.  

5.12. Adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública.  

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários.  

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o (a) pregoeiro (a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações.  

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.  

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
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segundo a ordem crescente de valores.  

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.   

5.14.1. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com 
no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido ou não se manifestar, o 
pregoeiro poderá convocá-lo no CHAT DE MENSAGENS para atualização do referido lance ou realizar a 
readequação dos valores arredondando-o PARA MENOS automaticamente no sistema, caso a licitante 
permaneça inerte; 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.   

5.16. No caso de desconexão com o (a) pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.   

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) pregoeiro (a) persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo (a) Pregoeiro (a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada.  

5.19.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior.  

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

5.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 
da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

5.20.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
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à classificação;  

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento;  

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.  

5.20.2.  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por:  

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize;  

5.20.2.2. empresas brasileiras;  

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009.  

5.20.2.5. Sorteio, realizado na plataforma eletrônica (Licitanet). 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o (a) pregoeiro (a) poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.  

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório  

5.21.4. O (a) pregoeiro (a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

5.21.5. É facultado ao (a) pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

5.22. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
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contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e   

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por força 
da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)  

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, 
art. 29, §2º).  

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação.  

6.4.     Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.  

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:   

6.7.1. Contiver vícios insanáveis;  

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável.  

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove:  
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6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte:  

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;  

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;  

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 
execução.  

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.  

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.  

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados 
ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo 
o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) 
e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida 
a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 
físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.  

6.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja 
produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e 
a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.  

6.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver 
contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a 
respectiva comprovação de exequibilidade;   

6.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração 
como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, 
caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.  

6.11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 
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contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração 
do serviço.  

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 
que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;  

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas;  

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.  

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.  

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada.  

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 
de Referência.   

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
nº 14.133, de 2021.  

7.1.1.  RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal (Unificada) emitida pela Secretaria da Receita Federal, 
da Procuradoria da Fazenda Nacional e do INSS (relativa às Contribuições Sociais - Portaria MF 358, de 
05/09/14), podendo ser Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa;  

b) Certidão de Regularidade quanto aos Débitos com a Fazenda Estadual;  

c) Certidão de Regularidade quanto aos com a Fazenda Municipal;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com 
efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;  
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e) Certidão Negativa de Débito Trabalhistas – CNDT; para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, LEI nº. 12.440, de 07 de julho de 2011, Art. 642-A;  

7.1.2. As certidões que não indicarem expressamente em seu conteúdo, o prazo de validade, só serão aceitas pelo 
Pregoeiro, se emitidas nos últimos 120 (cento e vinte) dias corridos, e ainda, a validade das certidões emitidas pela 
INTERNET, poderá ficar condicionada à confirmação no endereço eletrônico específico;  

7.1.3. Relativos à habilitação jurídica e qualificação técnica;  

7.1.4. HABILITAÇÃO JURIDICA  

Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
d) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores, para comprovação do ramo de atividade, onde seja compatível com o objeto desta 
licitação; 
e) Documentos pessoais do representante legal da empresa. 

 

7.1.5. RELATIVOS Á QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, TÉCNICA E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES  

a) Certidão Negativa Falência e/ou Concordata ou de Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor do foro 
ou cartório da sede da licitante.  

b) Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais demonstrações contábeis, referente 
aos 02 (dois) últimos exercícios sociais, ou o Balanço de Abertura, caso a licitante tenha sido constituída há menos 
de um ano, devidamente autenticado ou registrado nos órgãos competentes. 
Os balanços deverão ser autenticados ou registrados na Junta Comercial. É vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses 
da data fixada de apresentação da Proposta de Preço, conforme definida no preâmbulo deste edital. 
- Todas as peças contábeis deverão ser assinadas pelo contador responsável ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;  
- Empresas constituídas há menos de 01 (um) ano deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do 
livro diário contendo o balanço de abertura;  
- A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC) iguais ou superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os 
valores extraídos de seu Balanço Patrimonial:  

 LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL EM LONGO PRAZO 

 PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL EM LONGO PRAZO 

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL 

 PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL EM LONGO PRAZO 
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LC (Liquidez Circulante) = ATIVO CIRCULANTE 

                                                         PASSIVO CIRCULANTE 

- Comprovação do capital mínimo ou patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 

7.1.6. Em nenhuma hipótese, serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos;  

 a)  Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados da seguinte forma:  

I. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz;  

II. Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome dela, exceto aqueles que, 
comprovadamente, forem emitidos apenas em nome da matriz;  

III. Se o Licitante for a matriz, mas a prestadora do objeto deste edital ou a emissora da fatura/nota 
fiscal for filial, os documentos deverão ser apresentados em nome de ambas, matriz e filial;  

7.1.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos 
no sistema, até a abertura da sessão pública.  

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.  

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, 
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos consulados ou embaixadas.  

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita 
por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.  

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo 
de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez) por cento 
para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.  

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 
QUALQUER OUTRO MEIO EXPRESSAMENTE ADMITIDO PELA ADMINISTRAÇÃO.  

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.  

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021).  

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
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em lei e em outras normas específicas.  

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

7.9. A habilitação do licitante (anexada no Habilitanet) poderá ser comprovada mediante consulta online a 
quaisquer dos sistemas eletrônicos disponíveis, tais como o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF.  

7.10. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 
caput).  

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
(IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).  

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo 
de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.  

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou 
o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

7.13. A unificação ou a exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor.  

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, 
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado.  

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.  

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):  

7.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  
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7.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;  

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital.  

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.  

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 
Decreto nº 8.538/2015).  

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento.  

7.20.  Os arquivos ref. a documentação de habilitação, quando solicitados, devem ser anexados na Plataforma de 
Licitações, no formato PDF (modo retrato) e deverão ser inseridos SEGUINDO A ORDEM SEQUENCIAL ABAIXO: 

1 PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS-CNPJ. 

2 

ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas 
alterações, caso existam. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCME, cuja verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.  

3 
DOCUMENTO PESSOAL DO PROPRIETÁRIO, SÓCIO-ADMINISTRADOR OU PROCURADOR DA EMPRESA (nesse caso 
acompanhado da Procuração vigente), com a respectiva assinatura na proposta e declarações. 

4 CERTIDÃO DE REGULARIDADE QUANTO AOS DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. 

5 CERTIDÃO DE REGULARIDADE QUANTO AOS DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS; 

6 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE QUANTO AOS DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS, DO DOMICÍLIO OU 
SEDE DA LICITANTE. 

7 CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS (CRF). 

8 
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA EXPEDIDA PELO DISTRIBUIDOR DO FORO OU CARTÓRIO DA 
SEDE DA LICITANTE. 

9 CERTIDÃO DE REGULARIDADE TRABALHISTA (CNDT). 

10 BALANÇO PATRIMONIAL E ÍNDICES CONTÁBEIS ref. aos 02 últimos exercícios sociais (item 7.15, b, do edital) 

11 DECLARAÇÕES UNIFICADAS (CONFORME MODELO – ANEXO II DO EDITAL OU EMITIDA PELO SISTEMA) 

DOC. COMPLEMENTARES 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, comprobatório da execução pertinente e compatível em características, 
com o objeto da presente licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

CERTIDÃO DE REGISTRO NA ANATEL 

LICENÇA SCM (SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA) FORNECIDA PELA ANATEL. 

CERTIDÃO DE REG. DE PESSOA JURÍDICA JUNTO AO CREA-RO ou CFT - CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS 
INDUSTRIAIS (IDENTIFICANDO O RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA) 
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OBS: As certidões que não constarem especificamente sua data de validade, serão aceitos com data de emissão de 
no máximo 120 dias. 

 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.2.  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante:  

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

8.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

8.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação;  

8.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.  

8.4.  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos.  

8.6.  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.   

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

8.8.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.   

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados através dos E-mails 
cpl@ouropretodooeste.ro.gov.br / cpl.opo81@gmail.com. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:   

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
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quando:  

9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;   

9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;   

9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou   

9.1.2.4.  Deixar de apresentar amostra;  

9.1.2.5.  Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;   

9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  

9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação  

9.1.5. Fraudar a licitação  

9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

9.1.6.1.  Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;   

9.1.6.2.  Induzir deliberadamente a erro no julgamento;   

9.1.6.3.  Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;   

9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:   

9.2.1. Advertência;   

9.2.2. Multa;  

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar e  

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

9.3.  Na aplicação das sanções serão considerados:  

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.  

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto  

ID: 976318 e CRC: CC13ABF8



 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES - DCL 
 

 

Edital de Licitação - Pregão Eletrônico N° 73/2024 

Processo Administrativo n. 2122/SEMMA/2024 

 

19 
 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes  

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública  

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.  

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 15 (Quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.   

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado.  

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado.  

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.  

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021.  

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 
de 2022.   

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.   

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos.  

ID: 976318 e CRC: CC13ABF8



 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES - DCL 
 

 

Edital de Licitação - Pregão Eletrônico N° 73/2024 

Processo Administrativo n. 2122/SEMMA/2024 

 

20 
 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados.  

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.  

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, pelo portal de 
licitações: https://www.licitanet.com.br/, em campo específico e pelos seguintes e-mails:  
cpl@ouropretodooeste.ro.gov.br / cpl.opo81@gmail.com. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 
de contratação, nos autos do processo de licitação.  

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
11.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 
os que dele dependam; 
 
11.3. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances;  
 
11.4. Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta. A convocação se 
dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados; 
 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. Decidido (s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente homologará e adjudicará o objeto da licitação ao vencedor.  
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13. DO CONTRATO REPRESENTADO PELA NOTA DE EMPENHO 

13.1. O Termo de Contrato poderá ser substituído por Nota de Empenho, com fundamento no art. 95, II, da Lei nº 
14,133/2021, quando se tratar de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não 
resultarão obrigações futuras.  
13.2. A Secretaria responsável pelo processo administrativo, logo após a emissão da nota de empenho, enviará 
ao(s) adjudicatário(s) uma via desse documento, juntamente com a ordem de entrega correspondente ao(s) lote 
(s) que lhe foram adjudicados e cujo(s) produto(s) foi(ram) aprovado(s). 
 

14. DO LOCAL, PRAZO E MODO DE ENTREGA DOS PRODUTOS / PREST. SERVIÇOS e GARANTIA 

14.1. Conforme indicado no Termo de Referência. 
 

15. DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. A comprovação do recebimento do material ou serviços e a fiscalização do contrato (quando houver), será de 
responsabilidade do Gestor responsável pela Unidade Administrativa, Comissão específica ou servidor designado 
pela autoridade competente para esta finalidade e conforme especificado no Termo de Referência/Contrato. 
15.1.2. A fiscalização da execução dos materiais/serviços adquirido(s) ficará a cargo de representante da 
Administração, ficando o mesmo responsável pela conferência dos materiais/serviços, com as exigências 
contratuais e pelo seu recebimento definitivo na forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, competindo-lhe ainda 
dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administração.  
15.1.2. A Comissão de Recebimento, Fiscal do Contrato ou o Responsável pelo Almoxarifado procederá à avaliação 
das especificações do(s) produto(s)/serviços podendo rejeitar, no todo ou em parte, o que não esteja de acordo 
com as especificações do Termo de Referência.  
15.1.3. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 
14.133/2021.  
 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta das programações orçamentárias indicadas 
no Termo de Referência (Anexo I do Edital). 
 

17. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

17.1.  Conforme especificado no Termo de Referência. 
 
17.2. O pagamento será efetuado após a comprovação de cumprimento das exigências especificadas no Termo de 
Referência. 

18.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 

18.1. DA CONTRATADA:  

18.1.1. Cumprir fielmente o que estabelece o edital e seus anexos;  

18.1.2. Assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais e comerciais resultantes da adjudicação da 
presente licitação;  

18.1.3. Proceder a entrega dos itens, de forma a não serem danificados durante a operação de transporte e de 
carga e descarga, assinalando na embalagem a marca, destino e, quando for o caso, número da Licença de 
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Importação ou documento equivalente, com as especificações detalhadas ou documento equivalente, para 
conferência;  

18.1.4. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações e demandas decorrentes de danos sejam por 
culpa da empresa ou de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se consequentemente, por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a serem exigidos por 
força de lei, ligados ao cumprimento da presente licitação.  

18.1.5. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos itens, fornecendo os esclarecimentos necessários 
ao seu perfeito funcionamento;  

18.1.6. Atender prontamente às solicitações do contratante acerca do fornecimento contratado e prestar os 
esclarecimentos que forem necessários;  

18.1.7. Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido nos itens, assumindo 
a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a assegurar ao CONTRATANTE a plena 
utilização dos itens adquiridos ou a respectiva indenização;  

18.1.8. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou o 
CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos do 
CONTRATADO ou de quem em seu nome agir;  

18.1.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da 
licitação em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções;  

18.1.10. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento, inclusive fretes e tributos e 
quaisquer outras que forem devidas;  

18.1.11. Responsabilizar-se também pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e 
trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos itens, inclusive licença em repartições públicas e registros, se 
necessário;  

18.1.12. Providenciar a identificação individual de seus empregados que transitem nas dependências da 
Contratante, quando em atividade na execução/entrega do objeto contratado, através de uniforme e/ou crachá;  

18.1.13. Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário;  

18.1.14. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação no certame;  

18.1.15. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do 
fornecimento ou do desempenho dos serviços, ou mesmo em conexão com eles, ainda que acontecido em 
dependência da Contratante;  

18.1.16. Indicar e-mail e número de WhatsApp (com confirmação de leitura ativada) oficiais do fornecedor, a fim 
de facilitar a comunicação entre Contratada e Contratante.  
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18.1.17. É de responsabilidade da contratada refazer por sua conta, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os 
produtos rejeitados, não aceitos, por má execução ou por inobservância das especificações e etapas, após parecer 
técnico competente.  

18.1.18. Toda despesa de reposição de materiais não aceitos ficará a cargo exclusivo da contratada, não sendo 
reembolsável pelo Município.  

18.1.19. A contratada deverá manter atualizado junto ao Gestor e às unidades contempladas, o endereço; nº do 
telefone fixo e celular; correio eletrônico; e nome do preposto com poder de decisão, durante a vigência do 
contrato ou da ARP.  

18.1.20. A Contratada fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da ARP, observado os 
limites de quantidades estipulados.  

18.2. DA CONTRATANTE:  

18.2.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos itens, objeto da aquisição;  

18.2.2. Realizar o pagamento nos prazos e na forma estipulada no TR, Ata de Registro de Preços e contrato;  

18.2.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto ou da prestação dos serviços;  

18.2.4. Comunicar imediatamente ao Fornecedor Registrado quaisquer irregularidades no fornecimento do objeto 
licitado e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas do recebimento da comunicação;  

18.2.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Edital, Termo de Referência 
e Ata de Registro de Preços;  

18.2.6. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela 
Contratada;  

18.2.7. Aplicar à Contratada as penalidades previstas no Termo de Referência, contrato e na legislação pertinente, 
quando for o caso.  

19. DO CONTRATO, CLÁUSULAS, INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

19.1. Conforme Minuta de Contrato (quando houver). 
 

13. 20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1.  É facultado ao pregoeiro, proceder, em qualquer fase da licitação, às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da 
proposta ou a inabilitação do licitante 
 
20.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
20.2.1. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, a seu critério, 
solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados; 

20.3.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
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data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

20.4.  Todas as referências de tempo no Edital, aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - 
DF.  

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.   

20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório.  

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

20.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital.  

20.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br ,  no portal de licitações Licitanet:  https://www.licitanet.com.br e no Portal 
da Transparência do Município: https://ouropretodooeste.ro.gov.br/. 
 

14. 21. DO FORO 

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste/RO para dirimir quaisquer dúvidas referente a Licitação 
e procedimentos dela resultantes, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

Ouro Preto do Oeste/RO, agosto de 2024. 
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1. INTRODUÇÃO 

O presente Termo de Referência tem por finalidade normatizar, disciplinar e definir, através dos procedimentos 

legais e pertinentes, os elementos que nortearão a contratação de empresa especializada no fornecimento de 

serviços de internet banda larga 100% fibra ótica, conforme abaixo especificado e condições e exigências 

estabelecidas neste Instrumento e seus anexos. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CÓD. 
ITEM 

UND QUANT 
VALOR 
UNIT. 

TOTAL R$ 

01 

Fornecimento de internet banda larga 1GB 
de download e 500MB de upload, para 
atender a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente (SEMMA). Incluindo o 
transporte do sinal da prestadora do 
serviço até as instalações da sede da 
contratante, juntamente com 
equipamentos que se fizerem necessários 
a prestação do serviço e todo suporte 
técnico. 

500.032.016 

 
 
 

SERV. 
 
 
 

 
 
 

12 
 
 
 

249,90 2.998,80 

VALOR TOTAL R$ 2.998,80 

INTERVALO MIN. DE LANCES R$ 0,02 

 

OBS: A oferta de preços superfaturados em licitações com base no valor orçado pelo órgão licitante é uma prática 

ilegal que pode gerar diversas penalidades ao licitante infrator, que vão desde a exclusão da licitação até a 
responsabilização civil e criminal. Por isso, é importante que as empresas que participam de licitações observem a 

legislação e ofereçam preços compatíveis com os valores de mercado. 

O objeto desta contratação é caracterizado como serviços comuns, pois apresentam padrões de desempenho e 

qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 

Do Prazo de Contratação:  

1.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação do 

contrato, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

1.2.  A prorrogação de que trata este item está condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 

o CONTRATADO, desde que observados, ainda, os seguintes requisitos: 

a) demonstração formal, no processo, que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

b) juntada de relatório sobre a execução do Contrato, com informações de que os serviços tenham sido 

prestados regularmente;   

c) juntada de justificativa de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;   

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
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d) manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;  

e) comprovação de que o CONTRATADO mantém as condições de habilitação; 

f) informação quanto à existência de disponibilidade orçamentário-financeira para as despesas 

vindouras. 

1.3. A presente prestação de serviço é enquadrada como continuada tendo em vista que os serviços serão 

prestados de forma ininterrupta, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando que oferece à 

administração pública a capacidade de planejar a longo prazo, reduzir custos, garantir a continuidade e 

qualidade dos serviços, atrair investimentos e alinhar projetos com estratégias de desenvolvimento de 

longo prazo. Essas vantagens tornam os contratos plurianuais uma ferramenta essencial para a 

administração eficiente e eficaz de recursos e projetos públicos. 

1.4. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados monetariamente com 

base no índice de correção IPCA, observado o interregno mínimo de 12 meses, contados da apresentação 

do orçamento estimado, quando houver, ou da proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

1.5. Encerrado o procedimento de contratação, o licitante declarado vencedor será convocado para 

firmar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 dias úteis, de 

acordo com o art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2. DA DISPUTA  

2.1. Justificativa para a Não Aplicabilidade da Exclusividade para ME/EPP  

Nos termos do inciso III do artigo 49 da Lei Complementar nº 123/2006, que dispõe sobre o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações públicas, 

a exclusividade de participação dessas empresas pode ser afastada quando "não for vantajoso para a 

administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado". 

Tendo em vista que recentemente tivemos licitações fracassadas e em outras, a participação de empresas 

enquadradas como ME/EPP foi mínima (apenas uma empresa), a exclusividade para ME/EPP não é 

recomendável, podendo restringir ainda mais a participação e considerando os seguintes pontos: 

1. Complexidade e Escopo dos Serviços: Os serviços de internet frequentemente exigem 

infraestruturas complexas, com alta capacidade técnica e tecnológica, além de garantias de 

estabilidade e segurança. Empresas de grande porte tendem a possuir a estrutura necessária para 

atender essas exigências de forma mais eficiente, evitando assim interrupções nos serviços que 

poderiam prejudicar as atividades da administração pública. 

2. Capacidade de Atendimento: Muitas vezes, as microempresas e empresas de pequeno porte não 

dispõem da capacidade operacional para fornecer serviços de internet em larga escala, 

especialmente para órgãos públicos que demandam uma cobertura ampla e de alta qualidade. A 

limitação de capacidade pode comprometer a continuidade e a qualidade dos serviços prestados, 

afetando diretamente a eficiência administrativa. 
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3. Benefício Econômico: A exclusividade para ME/EPP pode não gerar economia para a administração 

pública. Grandes empresas de telecomunicações, devido à sua escala de operação, podem 

oferecer condições comerciais mais competitivas, resultando em menor custo total para a 

administração. A restrição à participação de grandes fornecedores pode, portanto, resultar em 

custos mais elevados, contrariando o princípio da economicidade. 

4. Segurança e Confiabilidade: A segurança das informações e a confiabilidade dos serviços são 

cruciais em contratos de internet, especialmente em ambientes governamentais. Empresas de 

maior porte geralmente possuem certificações, protocolos de segurança avançados e um histórico 

comprovado de confiabilidade, fatores essenciais para minimizar riscos cibernéticos e garantir a 

integridade dos dados governamentais. 

5. Integração com Outros Sistemas: A prestação de serviços de internet muitas vezes necessita 

integração com outros sistemas e serviços já existentes. Empresas de grande porte possuem 

experiência e tecnologia necessárias para assegurar uma integração eficaz, evitando problemas de 

compatibilidade e interrupções no funcionamento dos sistemas públicos. 

Além disso, é importante salientar que as ME/EPP podem participar normalmente desses processos 

licitatórios. A ausência de exclusividade não impede a participação dessas empresas, mas visa ampliar a 

disputa para incluir também grandes fornecedores. Essa ampliação é crucial para evitar que a 

administração pública corra o risco de não ter um fornecedor adequado de serviços de internet. Ao 

permitir a participação de todos os competidores, a administração pública assegura que poderá selecionar 

a proposta mais vantajosa, garantindo a continuidade e a qualidade dos serviços contratados. 

Em suma, a não aplicação da exclusividade para ME/EPP na contratação de serviços de internet se justifica 

pela necessidade de assegurar a melhor relação custo-benefício, a qualidade, a segurança e a 

continuidade dos serviços, alinhando-se ao interesse público e à eficiência administrativa. A aplicação do 

tratamento diferenciado, nesse caso, não se mostra vantajosa e poderia representar prejuízo ao conjunto 

ou complexo do objeto a ser contratado, comprometendo a eficácia das operações governamentais. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A fundamentação da contratação e seus quantitativos, encontra-se pormenorizada no DFD, Estudo Técnico 

Preliminar e demais documentos que instruem o Processo Administrativo nº 2122/2024. 

Esta contratação não se encontra prevista no Plano Anual de Contratações em razão do Município não haver 

constituído o referido plano, uma vez que, está iniciando a aplicação da nova lei de licitações (Lei nº 14.133/2021) 

de maneira gradativa. 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação de uma empresa especializada no fornecimento de internet em fibra óptica para a 

Secretaria de Meio Ambiente (SEMMA) é justificada pela necessidade de garantir uma infraestrutura de 

conectividade robusta, eficiente e confiável, que suporte as atividades essenciais da Secretaria.  
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A internet de alta velocidade, com 1 GB de download e 500 MB de upload, é crucial para a transmissão ágil de 

grandes volumes de dados, realização de videoconferências de alta qualidade, acesso rápido a sistemas de gestão 

e monitoramento ambiental em tempo real. Além disso, uma conexão estável e segura é indispensável para 

assegurar a continuidade das operações, minimizando interrupções e potencializando a eficiência operacional. 

A modernização tecnológica proporcionada pela fibra óptica permitirá a implementação de novas tecnologias e 

soluções avançadas, contribuindo para a inovação e a sustentabilidade das atividades da SEMMA. 

A contratação dos serviços de internet banda larga 100% fibra ótica com 1 GB de download e 500 MB de upload, 

trará uma série de benefícios significativos, incluindo: 

Melhoria da Eficiência Operacional: Com uma conexão de internet confiável e rápida, os funcionários dos órgãos 

municipais poderão realizar suas tarefas diárias de forma mais eficiente, o que pode resultar em uma 

produtividade geral aprimorada. 

Acesso a Recursos Online: A internet banda larga proporcionará acesso rápido a uma variedade de recursos 

online, como bases de dados, informações sobre regulamentações governamentais, ferramentas de pesquisa 

agrícola e plataformas de comunicação, facilitando o trabalho e o acesso à informação. 

Comunicação Aprimorada: Uma conexão de internet confiável permitirá uma comunicação eficaz entre os 

diferentes órgãos municipais, bem como com outras entidades externas, como fornecedores, parceiros e a 

comunidade em geral. 

Modernização de Processos: A disponibilidade de internet banda larga pode permitir a modernização de 

processos internos, incluindo a implementação de sistemas de gestão de dados, monitoramento remoto e 

automação de tarefas, resultando em operações mais eficientes e transparentes. 

Aprimoramento dos Serviços Prestados à Comunidade: A melhoria da conectividade pode permitir que os órgãos 

municipais ofereçam melhores serviços à comunidade, como fornecimento de informações sobre serviços 

públicos, agendamento online de serviços, e facilitar o acesso a documentos e formulários governamentais. 

Fortalecimento da Infraestrutura Tecnológica: A contratação de serviços de internet banda larga também pode 

contribuir para o fortalecimento da infraestrutura tecnológica local, estimulando investimentos adicionais em 

tecnologia e promovendo o desenvolvimento digital. 

Portanto, a contratação de serviços de internet em fibra óptica é uma medida estratégica e alinhada às diretrizes 

orçamentárias e aos objetivos de melhoria contínua dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Da participação de consórcios: 

4.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa complexidade dos 

serviços a serem contratados, considerando que existem várias empresas que atuam no mercado com condições 

de prestar os serviços de maneira independente. 

Da Subcontratação: 
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4.2. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual. 

Sustentabilidade: 

4.3. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do serviço, devem ser 

atendidos os requisitos definidos no ETP e sempre que possível, atender ao disposto no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis, na contratação de serviços: 

Da Garantia da Contratação 

4.4. A garantia será prestada com vistas a manter a qualidade do serviço prestado e dos materiais/equipamentos 

utilizados, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

4.5. Os materiais/equipamentos utilizados pelo fornecedor para a prestação do serviço que apresentarem vício ou 

defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídos por outros novos, de primeiro uso, e originais, 

que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos dos utilizados originalmente.  

4.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação dos serviços que apresentarem vício ou defeito no 

prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de recebimento da notificação.  

4.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

4.8. Decorrido o prazo para reparo da prestação do serviço sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 

apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar fornecedor diverso para 

executar os reparos, ajustes ou a substituição de componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso 

pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia do serviço prestado. 

4.9. O custo referente ao reparo na prestação do serviço durante o período da garantia será de responsabilidade 

do Contratado.  

4.10. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, 

mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

Da Vistoria: 

4.11. Os fornecedores interessados poderão realizar vistoria prévia para melhor conhecimento das 

condições de execução do serviço objeto desta contratação. 

4.12. A vistoria pode ser substituída por declaração formal do fornecedor, assinada pelo seu responsável 

técnico, de que tem pleno conhecimento das condições locais e peculiaridades da contratação. 

4.13. O fornecedor que desejar realizar visita, deverá agendar com a Secretaria demandante (SEMMA), 

dia e horário específico, até 02 (dois) dias antes da abertura do procedimento de contratação, sendo 

vedada a visita de mais de um fornecedor no mesmo momento.  

4.14. A vistoria será acompanhada por pelo menos 2 (dois) servidores da Secretaria.  
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4.15. No caso de não realização da vistoria prévia pelo fornecedor interessado ou a não apresentação de 

declaração formal (item 4.17), alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento de condições 

locais ou de projetos porventura disponibilizados, se for o caso, não serão consideradas para reclamações 

futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução.  

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

5.1.1. A aquisição será procedida por meio de licitação, pela modalidade Pregão Eletrônico, fundamentada no 

inciso XLI do art. 6º e §2º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, que institui normas para licitações e contratos 

administrativos, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns; 

5.1.2. O julgamento das Propostas de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, desde que 

perfeitamente exequíveis e observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho 

definidos neste Instrumento. 

Critérios da Aceitabilidade da Proposta 

5.2. A proposta comercial deverá ser inserida no sistema eletrônico, em campo próprio e conter 

minimamente as seguintes informações: 

5.3. Descrição completa e detalhada do objeto e dos seus itens individualizados;  

5.4. Valor unitário dos itens e valor total para todo o período, nele incluídos as despesas tais como: 

impostos, fretes, seguros, encargos sociais e fiscais e quaisquer outras que incidirem sobre a prestação 

do serviço; 

5.5. Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em algarismos 

com duas casas decimais após a vírgula.  

Serão desclassificadas, de acordo com o art. 59 da Lei nº 14.133, de 2021, as propostas que: 

5.6.  Contiverem vícios insanáveis; 

5.7. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório; 

5.8. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

5.9. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.10. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, 

desde que insanável. 

 Da Prova de Conceito (PoC): 
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5.11. Não será exigida a apresentação de prova de conceito nesta contratação. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

5.12. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e documentos 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação. Para 

tanto, será exigido do licitante: 

 Habilitação jurídica 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins 

de identificação em todo o território nacional 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede;  

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 

de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 

de Empresas Mercantis, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, 

no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, para 

comprovação do ramo de atividade, onde seja compatível com o objeto desta licitação. Os documentos 

apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva e dos documentos 

pessoais do representante legal da empresa. 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 

definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º 

do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural 

pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

a) Cartão de CNPJ – Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral com a previsão de atividades; 
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b) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita Federal e da Procuradoria 

da Fazenda Nacional), admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, 

diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 

c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação também, por meio de 

“certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 

adimplemento; 

d) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação também, por meio de 

“certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 

adimplemento; 

e) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito 

de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 

f) Certidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho – CNDT (Lei Federal n.º 12.440/2011, de 07/07/2011). 

Esta certidão poderá ser emitida gratuitamente nas páginas eletrônicas do Tribunal Superior do Trabalho, do 

Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho, mediante indicação do CPF ou 

CNPJ do interessado; podendo ser Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa; 

Obs: Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Qualificação Econômico-Financeira 

A habilitação econômico-financeira visa demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações 

decorrentes do futuro contrato ou seu equivalente. Para isso será exigido: 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, do Cartório Distribuidor da Comarca sede da proponente. A 

certidão que não trouxer expressamente o prazo de validade, ou quando ausente será considerada válida por um 

período de 120 (cento e vinte) dias corridos, a contar da data da sua emissão pelo órgão expedidor, salvo disposição 

legal em contrário comprovada pelo proponente.  

b) Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais demonstrações contábeis, referente 

aos 02 (dois) últimos exercícios sociais, ou o Balanço de Abertura, caso a licitante tenha sido constituída há menos 

de um ano, devidamente autenticado ou registrado nos órgãos competentes. 

Os balanços deverão ser autenticados ou registrados na Junta Comercial. É vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses 

da data fixada de apresentação da Proposta de Preço, conforme definida no preâmbulo deste edital. 

- Todas as peças contábeis deverão ser assinadas pelo contador responsável ou por outro profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;  

- Empresas constituídas há menos de 01 (um) ano deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do 

livro diário contendo o balanço de abertura;  

- A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 

e Liquidez Corrente (LC) iguais ou superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores 

extraídos de seu Balanço Patrimonial:  

 LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL EM LONGO PRAZO 
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PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL EM LONGO PRAZO 

SG (Solvência Geral) = 

ATIVO TOTAL 

 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL EM LONGO PRAZO 

LC (Liquidez Circulante) = 

ATIVO CIRCULANTE 

                                                      PASSIVO CIRCULANTE 

- Comprovação do capital mínimo ou patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação. 

Qualificação técnico-operacional e técnico-profissional: 

Para comprovar sua capacidade técnica a LICITANTE deverá apresentar: 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, comprobatório da execução pertinente e compatível em características, 
com o objeto da presente licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

CERTIDÃO DE REGISTRO DA EMPRESA NA ANATEL 

LICENÇA SCM (SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA) FORNECIDA PELA ANATEL. 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA JUNTO AO CREA-RO ou CFT - CONSELHO FEDERAL DOS 
TÉCNICOS INDUSTRIAIS (IDENTIFICANDO O RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA) 

5.13. Será admitido o somatório de atestados, desde que compatíveis com as características do objeto da 

licitação. 

5.14. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

5.15. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

 DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS 

5.16. Poderão participar deste certame, todas as empresas do ramo pertinente ao objeto do presente 

termo de referência, devidamente qualificado, mediante comprovação das regularidades fiscais, 

obedecendo à legislação que rege a matéria. 

O não cumprimento dos prazos estabelecidos no Edital e seus anexos poderão acarretar desclassificação da 

empresa. 

Exigir-se-á dos interessados na fase de habilitação, nos termos estabelecidos nos arts. 62 ao 70, da Lei 

14.133/2021. 
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Não poderão participar as empresas enquadradas em quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 

a) Suspensas temporariamente de participar de licitações ou impedidas de contratar quando a penalidade foi 

aplicada pelo órgão ou entidade licitante; 

b) Impedidas de participar de licitações ou de contratar, ou atingidas por outra vedação legal que conste do 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria Geral da União (CGU), do Portal da 

Transparência, do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e/ou da Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União 

(TCU); 

c) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

d) Constituídas com o mesmo objeto e da qual participem sócios e/ou administradores de empresas anteriormente 

declaradas inidôneas, nos termos do art. 46, da Lei nº 8.443/1992, desde que a constituição da sociedade tenha 

ocorrido após a aplicação da referida sanção e no prazo de sua vigência; 

e) Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14 da Lei 14.133/2021; 

f) Que se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação; 

g) Que estejam reunidas em consórcio, uma vez que o objeto se reveste de simplicidade e não envolve questões de 

alta complexidade e relevante vulto, pois as empresas isoladamente têm condições de suprir os requisitos de 

habilitação e não há restrição à competitividade (Acórdãos TCU n. 2.457/2017- Plenário e n. 11196/2011-2ª 

Câmara); 

h) Estrangeiras que não funcionem no País; 

i) Empresa que não possua sede e operação de funcionalidade. 

Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica 

na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou 

contratação;  

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou 

colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (com amparo na interpretação sistemática do art. 

37, caput, da Constituição Federal, da Súmula Vinculante/STF nº 13, do Art. 18, inciso II, da Lei n.º 9.784, de 29 de 

janeiro de 1999, Art. 5º, Inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e do Art. 2º, Inciso III, do Decreto n.º 

7.203, de 04 de junho de 2010). 

Nos termos do Art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços 

contratados, de empregado da futura CONTRATADA que seja familiar de agente público ocupante de cargo em 

comissão ou função de confiança neste órgão CONTRATANTE. 

6. EXECUÇÃO DO OBJETO 

Prazo e Condições da Prestação do Serviço: 

6.1. Início da execução do objeto: a partir da data da assinatura do contrato OU da emissão da ordem de 

serviço;  

Do Local de instalação e da Prestação do Serviço: 
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6.2. O fornecimento dos serviços será prestado de forma ininterrupta, com pagamento mensal, com prazo 

de instalação dos equipamentos de até 10 (dez) dias, após emissão de Ordem de Serviços. Neste mesmo 

prazo a contratada se responsabiliza por deixar todo o sistema de Internet, podendo este prazo ser 

prorrogado por igual período, desde que justificada a sua necessidade a critério da autoridade 

competente. 

Locais de Instalação Endereço 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA 
Rua Maria Apª Gorre de Jesuína, nº 184 – Bairro: União – 

Ouro Preto do Oeste /RO 

Caso não seja possível a instalação na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 

pelo menos (02) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira responsabilidade 

da CONTRATADA. A movimentação dos materiais e dos equipamentos até as dependências do depósito do 

Almoxarifado é de inteira responsabilidade da CONTRATADA ou da transportadora, não sendo o município 

responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte dos Materiais a serem 

disponibilizados:  

6.3. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas no item 1 deste Termo de referência, promovendo sua substituição quando necessário.  

Condições de recebimento: 

6.4. Os serviços prestados serão recebidos pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, quando será verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

6.5. Para efeito de recebimento, ao final de cada período de faturamento, o responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 

e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 

pagos ao Contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

6.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

6.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
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6.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

6.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

6.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se ao fornecedor para 

emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

6.11. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

6.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta 

Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e fiscais do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o fiscal do 

contrato dará ciência ao Contratado, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas 

apontadas, determinando prazo para a correção. 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, de acordo com o 

§ 1º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.  

Caberão ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno cumprimento do contrato. 

7.1. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, 

conforme § 2º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.  

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado por quaisquer 

irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de 

natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.  
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O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso ele afaste-se 

das especificações deste termo de referência, do instrumento convocatório e de seus anexos, e da proposta 

comercial do Contratado. 

Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas as disposições 

dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade do Contratado e eventualmente 

aplicar sanções. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

A Liquidação será efetuada no prazo de até 30 dias corridos contados da data da entrega definitiva do serviço e 

respectivo aceite do Contratante. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão Contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da comprovação da 

regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do 

beneficiário em um dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a 

partir da data final do período de adimplemento a que se referir, com base nos documentos fiscais devidamente 

conferidos e aprovados pelo Contratante. 

No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valores devidos ao Contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, de acordo com a variação do índice IPCA. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de custo, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
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o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES. 

Do Contratante: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto prestado, para que 

seja por ele reparado, corrigido, removido, reconstruído ou substituído, no total ou em parte, às suas expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, atestar nas notas fiscais/faturas da efetiva prestação de serviço, 

objeto do Termo de Referência. 

Rejeitar, no todo ou em parte os serviços prestados, quando em desacordo com as especificações constantes na 

nota de empenho, no Termo de Referência, Contrato e/ou na proposta comercial do Contratado. 

Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto 

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções. 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à parcela do serviço prestado, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente instrumento; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

Aplicar ao Contratado as sanções regulamentares.  

Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos documentos 

pertinentes. 

Disponibilizar local adequado para a realização do serviço. 

Do Contratado:  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas 

quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990; 

9.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, 

conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 
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9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou dos materiais nela empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento. 

9.8. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos serviços prestados, dentro dos 

padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na 

legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência. 

9.9. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas em outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme parágrafo único, 

art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 
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9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 

e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 2018, adotando medidas 

eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, de 2021, ficará sujeita, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas no seu art. 156, sendo observados ainda, quando couber, 

o disposto nos arts. 157 a 163 da mesma Lei. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo incidental ao processo 

de contratação ou ao processo de execução contratual que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da conduta 

do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de interesse 

público, devidamente comprovados.   

A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado de indenizar integralmente 

eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo 

administrativo sancionatório.   

Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 

pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, e pelo Decreto Estadual nº 46.782, de 2015, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade do 

Contratado deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 

– PAR, observadas ainda as disposições contidas no art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021 
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11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 2.998,80 (Dois mil novecentos e noventa e oito reais e oitenta 

centavos), conforme custos unitários apostos na tabela constante no Item 01 do TR e conforme consta no 

documento ID nº 912483, anexados aos autos do processo administrativo.  

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária do orçamento em 

vigor: 

ÓRGÃO Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA 

PROGRAMAÇÃO 18.541.0028.2070.0000 

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00 

FONTE DE RECURSOS PRÓPRIO  

FICHA 366 

13. Do Foro 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a legislação e demais normas aplicáveis 

Fica eleito o foro da comarca de Ouro Preto do Oeste/RO, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas desta licitação, que não puderem 

ser solucionadas administrativamente. 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância à Lei Federal 14.133/21, APROVO o presente 
Termo de Referência e AUTORIZO a realização do procedimento licitatório. 

 
Ouro Preto do Oeste/RO, agosto de 2024. 

 
 

Caio Bispo Ferreira 
 Assessor Especial da SEMMA 
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NOME DA EMPRESA / CNPJ 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 73/2024 

 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: Falsidade da declaração 

prestada objetivando benefícios na presente licitação caracterizará o crime, sem prejuízo do enquadramento em 

outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 14.133/2021”  

 
I - A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como não nos 
encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum órgão da administração pública 
Federal, Estadual e que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste-RO, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
II- Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 
pregão, que estamos sob o regime de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno 
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (OBS: Declarar somente 
quando a empresa se enquadrar no regime de MEI, ME ou EPP). 
III - O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação.  
IV - O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social.  
V - O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
VI - Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
VII - Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso 
I, da Lei 14.133/2021.  
VIII - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema.  
IX - Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
X -Sob as penas da Lei e a quem interessar que, em obediência aos dispositivos legais transcritos no art. 7º, inciso 
XXXIII da Constituição Federal e atendendo a exigências editalícias do presente certame, não possui em seu quadro 
de funcionários menores de 18 (dezoito) anos trabalhando em horário noturno ou em ambiente perigoso ou 
insalubre, ou menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.  
XI - Sob as penas da lei, que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (conforme inciso IV, do art. 14º da Lei 14.133/2021)  
XII- DECLARO ainda que a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada de maneira 
independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa. 
XIII- DECLARO estar ciente, conhecer e entender os termos das leis anticorrupção brasileiras (Lei Federal nº 
12.846/2013) ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto do presente contrato, comprometendo-se a abster-
se de qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas Regras Anticorrupção, por si e por seus 
administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome.  

________________________, ___ de ___________ de _____ 
 

________________________________ 

(Assinatura do Rep. Legal da Empresa) 

OBS: poderá ser substituída pela Declaração emitida pelo Licitanet 

ANEXO II – DECLARAÇÕES (MODELO UNIFICADO) 
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LOGOTIPO DA EMPRESA (SE HOUVER)  
NOME DA EMPRESA 

CNPJ 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 73/2024 

 

CARTA-PROPOSTA DE FORNECIMENTO 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados: 

 

ÍTEM DESCRIÇÃO MARCA MODELO QUANT. VALOR UN TOTAL R$ 

       

VALOR TOTAL R$  

 

1- A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação; 

2- O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os 

encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o fornecimento; 

3- A empresa se compromete a cumprir o prazo de entrega de todo o material/serviço, conforme consta 

no Edital e no Termo de Referência. 

 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

REPRESENTANTE / CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE / CPF:  

ENDEREÇO, E-MAIL e TELEFONE (atualizados e em funcionamento). 

COD. DO BANCO, Nº AGÊNCIA e CONTA BANCÁRIA, CHAVE PIX 

LOCAL E DATA 

(Assinatura, Nome e Número do CPF do Rep. Legal da Empresa) 
CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA  

 

CONDIÇÕES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA: 

➢ A proposta terá validade igual ou superior a 60 dias, a contar da data de encerramento da sessão eletrônica; 

➢ OBS: Poderá utilizar a Proposta Final emitida pelo Licitanet, assinada eletronicamente pelo responsável pela 

empresa. 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 
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CONTRATO Nº ......../...., DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE INTERNET BANDA 
LARGA, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE DO ESTADO DE 
RONDONIA, pela SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – SEMMA, com sede na Avenida 
Daniel Comboni, 1156, Bairro Jardim Tropical, na cidade de Ouro Preto do Oeste, no Estado de 
Rondônia, inscrita no CNPJ sob o nº 04.380.507/0001-79, neste ato representada pelo(a) Assessor 
Especial da SEMMA, Sr. ............., doravante denominado CONTRATANTE, e .............................., 
com sede na ............, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, neste ato representada por 
.................................., doravante denominado CONTRATADO, com fundamento no Processo nº 
2122/2024, que se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelos 
normativos municipais aplicáveis, todos disponíveis no endereço eletrônico, resolvem celebrar o 
presente instrumento de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ... mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1 O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços no 

fornecimento de internet banda larga 100% fibra ótica com 1 GB de download e 500 MB de upload, a serem 

executados nas condições estabelecidas no Termo de Referência e nos anexos deste Contrato. 

 

1.2 Objeto da contratação: 

 

ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 Fornecimento de internet banda 

larga 1GB de download e 500MB de 

upload, para atender a Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente (SEMMA). 

Incluindo o transporte do sinal da 

prestadora do serviço até as instalações 

da sede da contratante, juntamente com 

equipamentos que se fizerem necessários 

a prestação do serviço e todo suporte 

técnico. 

Mês 12 

  

TOTAL GERAL R$  

 

1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2 O instrumento convocatório, assim considerado o edital de licitação ou o Aviso de Contratação Direta, 

conforme o caso;  

1.3.3 A Proposta do CONTRATADO, que, em caso de divergência com as condições estabelecidas neste Contrato e 

nos demais instrumentos anexos, cederá àquelas; e 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

ID: 976318 e CRC: CC13ABF8



 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES - DCL 
 

 

Edital de Licitação - Pregão Eletrônico N° 73/2024 

Processo Administrativo n. 2122/SEMMA/2024 

 

45 
 

 

1.4 Havendo qualquer divergência entre as disposições deste instrumento e dos seus Anexos, como o 

Termo de Referência, prevalecerá o disposto no presente Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

 

2.1 O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses contado a partir da divulgação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, e no Diário Oficial do Município. 

 

2.2 O prazo de vigência do Contrato poderá ser prorrogado, sucessivamente, até o máximo de 10 (dez) anos, na 

forma dos arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2.1 A prorrogação de que trata este item está condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, 

desde que observados, ainda, os seguintes requisitos: 

a) demonstração formal, no processo, que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

b) juntada de relatório sobre a execução do Contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados 

regularmente;   

c) juntada de justificativa de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;   

d) manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;  

e) comprovação de que o CONTRATADO mantém as condições de habilitação; 

f) informação quanto à existência de disponibilidade orçamentário-financeira para as despesas vindouras. 

 

2.2.1.1 É facultativa a realização de pesquisa de mercado para a verificação da vantajosidade econômica 

mencionada no item 2.2.1, nos casos em que haja manifestação técnica motivada no sentido de que o índice de 

reajuste adotado no instrumento convocatório acompanha a variação dos preços do objeto contratado, na forma 

e condições do art. 25 do Decreto nº 16.975, de 29 de novembro de 2023. 

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

2.4. A prorrogação do Contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

prorrogação. 

2.6. O Contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado com as sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

ID: 976318 e CRC: CC13ABF8

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94


 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES - DCL 
 

 

Edital de Licitação - Pregão Eletrônico N° 73/2024 

Processo Administrativo n. 2122/SEMMA/2024 

 

46 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS 

3.1.O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento se submetem ao disposto no Termo de Referência anexo a este 

Contrato e no Decreto nº 16.975, 29 de novembro de 2023. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O preço total do Contrato é de R$ ........(.....), considerando o prazo total da sua vigência 

 

5.2 O preço do Contrato contempla todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

 

6.1 O CONTRATANTE deverá pagar ao CONTRATADO o valor total de R$ ........(.....),  conforme cronograma de 

pagamento em anexo, na conta corrente nº ......, agência ......, de titularidade do CONTRATADO, junto à instituição 

financeira contratada pelo Município.  

 

6.2 No caso de o CONTRATADO estar estabelecido em localidade que não possua agência da instituição financeira 

contratada pelo Município ou, caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de o CONTRATADO, em razão 

de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Município, abrir ou manter conta corrente naquela 

instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição 

financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente 

pelo CONTRATADO.  

6.3 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de cada parcela, 

mediante atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, conforme disposto neste 

instrumento e/ou no Termo de Referência, bem ainda no artigo 140, II, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021 e nos arts. 

19 e 21, XXIII, do Decreto nº 16.975/2023. 

 

6.3.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar ao CONTRATADO para que emita 

Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado. 

 

6.4 O CONTRATADO deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento a SEMMA situada na Rua Maria 

Apª Gorre de Jesuína, n° 184, Bairro União, na cidade de Ouro Preto do Oeste, ou para o endereço eletrônico:  

meioambienteopo@gmail.com  

ID: 976318 e CRC: CC13ABF8

mailto:meioambienteopo@


 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES - DCL 
 

 

Edital de Licitação - Pregão Eletrônico N° 73/2024 

Processo Administrativo n. 2122/SEMMA/2024 

 

47 
 

6.5 Recebida a Nota Fiscal ou Fatura, o órgão competente poderá realizar consulta ao SICAF para verificar:  

a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório;  

b) se o CONTRATADO foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 

contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação; e 

c) eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

6.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa e especifique as provas que pretende produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do CONTRATANTE. 

 

6.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.5.3 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa. 

 

6.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação. 

 

6.6. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento da Nota Fiscal 

ou Fatura. 

 

6.6.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para o CONTRATANTE. 

 

6.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

6.7.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

6.7.2 O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele Regime. No entanto, 

o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar nº 123/2006. 

 

6.8 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao 

CONTRATADO, sofrerão a incidência de atualização monetária e juros de mora pelo IPCA-E, calculado pro rata die, 
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e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido no instrumento convocatório serão feitos mediante desconto de 

0,5% (um meio por cento) ao mês, calculado pro rata die.  

 

6.9 O CONTRATADO deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica  

 

6.10 Caso o Edital admita a subcontratação, os pagamentos aos subcontratados serão realizados diretamente pelo 

CONTRATADO, ficando vedada a emissão de empenho do CONTRATANTE diretamente aos subcontratados, 

ressalvada a hipótese dos arts. 48 e 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

6.10.1 A subcontratação porventura realizada será integralmente custeada pelo CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1 Os preços contratados serão reajustados, após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação do 

CONTRATADO. 

 

7.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste será contado da data do orçamento estimado. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data do 

fato gerador que deu ensejo ao último reajuste. 

7.4 Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações que se iniciem após a anualidade. 

7.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

7.5.1 Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 

valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na aferição final o índice definitivo. 

 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. 

 

7.8 O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e antes de eventual prorrogação 

contratual, sob pena de preclusão. 

 

7.8.1 Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados: 
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a) da data-base prevista no Contrato, desde que requerido no prazo de 60 (sessenta) dias da data de publicação do 

índice ajustado contratualmente; 

b) a partir da data do requerimento do CONTRATADO, caso o pedido seja formulado após o prazo fixado na alínea 

a, acima, o que não acarretará a alteração do marco para cômputo da anualidade do reajuste, já adotado no edital 

e no contrato. 

 

7.9 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o índice de reajuste, deverá, a 

requerimento do CONTRATADO, ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito 

futuro do CONTRATADO, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

7.10 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste solicitado tempestivamente, 

hipótese em que será concedido por meio de termo indenizatório. 

7.11 O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única alteração contratual a ser realizada. 

7.12 O reajuste dos preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do 

equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

8.1 São obrigações do CONTRATANTE: 

 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o Contrato e seus 

anexos.  

 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Projeto Básico.  

 

8.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no todo ou em parte, às suas expensas.  

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO. 

8.1.5 Comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do 

objeto, com vistas à liquidação e pagamento, no caso de divergência acerca do cumprimento das obrigações 

assumidas, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato. 
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8.1.7 Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, na 

forma prevista na lei e neste Contrato. 

 

8.1.8 Dar ciência à Procuradoria Jurídica, com vistas a adoção de eventuais medidas judiciais, em caso de 

descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO. 

 

8.1.9 Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.1.9.1 O CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada por igual período. 

 

8.1.10 Responder aos eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro efetuados pelo 

CONTRATADO no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, admitida a prorrogação motivada, uma única vez, 

por igual período. 

8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, na forma do art. 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8.1.13 O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores, ou sócios do CONTRATADO 

e o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1 O CONTRATADO deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do Contrato. 

 

9.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

9.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do Contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da 

Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
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9.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

 

9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do Contrato, de acordo com as peculiaridades do caso concreto, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

 

9.1.6 Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que atue na fiscalização ou 

na gestão do Contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.1.7 Manter a regularidade junto ao SICAF. 

 

9.1.7.1 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do Contrato, até o dia trinta do mês seguinte 

ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

c) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas do domicílio ou sede do CONTRATADO, na mesma 

forma exigida no Edital ou Aviso de Contratação Direta;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

9.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do Contrato. 

 

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

9.1.10. Prestar esclarecimentos ou informações solicitados pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 
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9.1.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do Contrato. 

 

9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

 

9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do serviço, de acordo com os documentos anexos a este 

instrumento. 

 

9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, na forma do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 

 

9.1.16. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para a habilitação. 

 

9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021). 

 

9.1.17.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, com 

a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021). 

 

9.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 

 

9.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja suficiente para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 

a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.  

 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações.  

 

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

 

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  
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10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD.  

 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11.2. Não haverá exigência de garantia contratual da execução nos termos art. 92, XII, da Lei nº. 14.133/2021, 

por razões da baixa complexidade do objeto, com base no Estudo Técnico Preliminar - ETP e Matriz de 

Gerenciamento de Riscos, elaborados para a contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

12.1. Constitui infração administrativa, a prática, pelo FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, das seguintes 

condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021: 

 

12.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

12.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

12.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

 

12.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;  

 

12.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em especial 

quando: 

 

12.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 

12.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

12.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

 

12.1.5.4 deixar de apresentar amostra; 

 

12.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;  
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12.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

12.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

12.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

 

12.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o 

certame ou a execução do contrato; 

 

12.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 

12.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 

12.1.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

12.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enquadramento como 

ME/EPP;  

 

12.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

 

12.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2 O FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

12.2.1. Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 12.1.1, de 

menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

12.2.2. Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos subitens 12.1.1 

a 12.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes parâmetros: 

a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 12.1.1, incidente sobre o valor anual do 

Contrato;  

b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.2 a 12.1.7, incidente sobre o valor anual 

do Contrato; 

c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.8 a 12.1.12, incidente sobre o valor anual 

do Contrato; 
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12.2.2.1. Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de cálculo da multa do 

item 12.2.2 será o valor anual estimado da contratação. 

 

12.2.2.2.    Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá exceder o limite 

de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 

 

12.2.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº 

14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 12.13. 

 

12.2.2.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma do art. 156, 

§ 7º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos 

relacionados os subitens 12.1.2 a 12.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos; 

 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, 

nos casos relacionados nos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

12.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o atraso injustificado 

no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, independente 

de notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) por dia 

útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, 

respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

 

12.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, a multa de 

mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia útil que exceder o prazo 

estipulado até o máximo de 2 % (dois por cento). 

 

12.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 12.3.1 autoriza a 

Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

 

12.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova 

a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Contrato. 

 

12.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será automaticamente 

devida multa compensatória no valor de ....%   do valor do Contrato. 
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12.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória convertida, 

não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da obrigação principal. 

 

12.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º, incisos I a V, 

da Lei nº 14.133/2021: 

 

12.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

12.5.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

12.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

12.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

12.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

12.6. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, sendo 

competentes para sua aplicação:  

a) as sanções previstas nos itens 12.2.1, 12.2.2 e 12.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa; 

b) a aplicação da sanção prevista no item 12.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, é de 

competência exclusiva: 

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário Municipal; 

b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autarquia), da 

autoridade máxima da entidade. 

 

12.7. A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei 

nº 14.133/2021, devendo ser observado o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, no 

Decreto nº 16980/2023. 

 

12.7.1. A aplicação de sanção será antecedida de intimação do FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, que 

indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do Contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, 

a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o local 

para a apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas. 

 

12.7.2 A defesa prévia do FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO será exercida no prazo de: 

a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.1 e 12.2.2, contado da data da 

intimação; 

b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.3 e 12.2.4, contado da data da 

intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 
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12.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo 

ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos. 

 

12.8 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma: 

a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, § 9º, da Lei nº 

14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e 

b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, 

garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 12.8 à multa compensatória, nos termos do parágrafo único do art. 

416 do Código Civil.  

 

12.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 

12.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013 seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

 

12.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública municipal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 

12.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do art. 33, § 1º, do 

Decreto nº 16.980/2023. 

 

12.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, aplicação 

de sanções ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, em decorrência de conduta vedada no contrato, as 

comunicações serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa 

junto ao sistema eletrônico de contratações do Estado. 

 

12.11.1 O FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico 

("e-mail") cadastrado junto ao sistema eletrônico de contratações do Estado e confirmar o recebimento das 

mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não podendo alegar o desconhecimento do 

recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas 

ou eventuais sanções aplicadas. 
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12.12 O CONTRATANTE deverá remeter para SEMAD o extrato de publicação no Diário Oficial do Município do ato 

de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da 

Administração Pública Municipal. 

 

12.12.1 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

e contratar deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Município, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da sua aplicação, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

– CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.13 Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela Administração ao 

FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO e da garantia prestada, deverá ser emitida nota de débito no valor do 

saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão final quanto à penalidade. 

 

12.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada ao Setor da Dívida Ativa para inscrição do débito em dívida ativa 

e, posteriormente para Procuradoria Jurídica para propositura de execução fiscal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1 O Contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 

ou não as obrigações pelos CONTRATANTES, sem prejuízo da aplicação das penalidades eventualmente cabíveis, 

observados os preceitos da Lei nº 14.133/21 e neste Contrato. 

 

13.2 O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este órgão 

ou entidade não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade, ou quando entender que o Contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

 

13.2.1 A extinção, na hipótese do subitem anterior, ocorrerá na próxima data de aniversário do Contrato, desde 

que haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência da data de aniversário. 

 

13.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do Contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 

meses de antecedência da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

13.3 O presente Contrato poderá ser extinto, antes de cumpridas as obrigações estipuladas, ou antes do prazo 

neste fixado: 

a) por ato unilateral do CONTRATANTE, em razão da inexecução total ou parcial do objeto e/ou das obrigações 

previstas no presente instrumento e/ou por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, 
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assegurados o contraditório e a ampla defesa, devendo, ainda, ser observado o disposto nos arts. 138 e 139 da 

referida Lei;  

b) consensualmente, na forma do art. 138, II, da Lei nº 14.133/2021; e 

c) na hipótese de contratação direta fundamentada no art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021, a qualquer tempo, sem 

indenização, e independentemente de aviso ou prazo, pelo CONTRATANTE, tão logo esteja(m) concluído(s) o(s) 

procedimento(s) licitatório(s) implementado(s) para a contratação do objeto em questão. 

 

13.3.1 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o Contrato. 

13.3.2 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

 

13.4 A extinção contratual prematura deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzida a termo no respectivo processo. 

 

13.4.1 A justificativa da rescisão por ato unilateral do CONTRATANTE, sempre que possível, contemplará: 

a) as obrigações contratuais já cumpridas ou parcialmente cumpridas; 

b) os pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) as indenizações e multas. 

 

13.5 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, desde que o pedido seja formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, na forma do art. 131, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

13.6 Extinto o Contrato, o CONTRATANTE poderá ainda: 

 

13.6.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter e executar a garantia prestada; e 

 

13.6.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos 

do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133/2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO 

decorrentes do Contrato. 

 

13.7 O Contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
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14.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma 

do art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação dos órgãos jurídico e de controle do CONTRATANTE. 

 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do Contrato poderão ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

15.1 As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, 

para o corrente exercício de 2024, assim classificadas: 

Órgão: Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA 
Programação: 18.541.0028.2070.0000 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
Fonte de Recurso: Próprio 
 

15.2 As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, 

devendo ser empenhadas no início de cada exercício.  

15.3 No início da contratação e de cada exercício deverá ser atestada a existência de créditos orçamentários 

vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção, na forma do art. 106, II, da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 

e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

 

17.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, e 

no Diário Oficial do Município. 

 

17.1.1 A divulgação do Contrato e de seus aditamentos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, 

condição indispensável para sua eficácia, deverá ocorrer nos prazos estipulados pelo art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

17.2 O CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias para dar conhecimento da contratação, junto ao 

Tribunal de Contas do Estado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  

18.1 Fica eleito o Foro da Cidade de Ouro Preto do Oeste, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente 

Contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste Contrato, firmam as partes o 

presente instrumento, depois de achado conforme, em presença das testemunhas abaixo firmadas. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 
 

1. Informações Básicas 
 
 

OBJETO: 
Contratação de serviços de fornecimento de internet fibra óptica, com suporte       
técnico. 

PROC. Nº 2122/SEMMA/2024 

 

PROBABILIDADE 

FREQUÊNCIA SIGNIFICADO 

RARÍSSIMA 
Evento extraordinário para os padrões conhecidos da gestão e operação do 
processo de contratação. Embora possa assumir dimensão estratégica para a 
manutenção do processo, não há histórico disponível para sua ocorrência. 

RARA 
Evento casual, inesperado. Muito embora raro,  há histórico de ocorrência 
conhecido por parte dos gestores e operadores do processo de contratação. 

EVENTUAL 
Evento usual, corriqueiro. Devido à sua ocorrência habitual, seu histórico é 
amplamente conhecido por parte dos gestores e operadores no processo de 
contratação. 

FREQUENTE 
Evento que se repete seguidamente, de maneira assídua, numerosa e não raro, de 
modo acelerado. Interfere de modo claro no ritmo das atividades, senod evidente, 
mesmo para os que não fazem parte do processo de contratação. 

 

IMPACTO SIGNIFICADO 

IRRELEVANTE 

Degradação na operação do processo de contratação, porém, causando impactos 
mínimos para o órgão (Ex: termos financeiros, danos à imagem, afetação na 
qualidade do processo de contratação) 

POUCO RELEVANTE 
Degradação na operação do processo de contratação, causando pequenos 
impactos ao órgão gestor. 

RELEVANTE 
Interrupção do processo de contratação, causando impactos significativos para o 
órgão, porém passível de reparação. 

MUITO RELEVANTE Interrupção do processo, causando impactos irreversíveis para o órgão. 

 
2. Análise de Risco 
 
2.1 Essa análise permite a identificação, avaliação e o gerenciamento dos riscos que possam comprometer o 
sucesso da contratação e da gestão do contrato. Para cada risco identificado, define-se: probabilidade de 
ocorrência dos eventos, os possíveis potenciais danos, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a 
identificação de responsáveis por ação. 
2.2 Após a identificação e classificação, realiza-se a análise qualitativa e quantitativa dos riscos. Tal classificação 
resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão 
do contrato. 
2.3 A tabela a seguir apresenta uma sintese dos riscos identificados na fase de  planejamento e na gestão do 
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contrato.   
 
 

RISCO IDENTIFICADO PROBABILIDADE CONSEQUÊNCIA 
1- Planejamento deficiente Rara Muito relevante 

2 - Elaboração do Termo de Referência inadequado Rara Muito relevante 

3 - Falta de clareza quanto às especificações dos serviços Rara Relevante 

4 - Licitação deserta ou fracassada Eventual Muito relevante 

5- Contratação de empresa que não tenha capacidade de 
executar os serviços 

Raro Muito relevante 

 

RISCO IDENTIFICADO PROBABILIDADE CONSEQUÊNCIA NÍVEL 
1-  Planejamento deficiente Rara Muito relevante Alto 

2- Elaboração do Termo de Referência 
inadequado 

Rara Muito relevante Alto 

3-Falta de clareza quanto às especificações dos 
serviços 

Rara Relevante Médio 

4- Licitação deserta ou fracassada. Eventual Muito relevante Extremo 

5- Contratação de Empresa que não tenha 
expertise para executar os serviços propostos. 

Rara Muito relevante Alto 

 
 

3. Estimativa do nível de Risco 
 
3.1 O nível de cada risco é estabelecido pela combinação da consequência ocasionada e a probabilidade de 
ocorrer. 
3.2 A tabela a seguir, classifica os riscos identificados por sua relevância.  

 
Consequência Avaliação do Risco 

MUITO RELEVANTE Médio Alto Extremo Extremo 

RELEVANTE Baixo Médio Alto Extremo 

POUCO RELEVANTE Insignificante Baixo Médio Alto 

IRRELEVANTE Insignificante Insignificante Baixo Médio 

 Rarissima Rara Eventual Frequente 

PROBABILIDADE 
 
 

4. Ações Sugeridas 
 

Quanto aos riscos identificados, sugere-se as seguintes ações: 
 

Risco Identificado Dano Ação Preventiva Ação de Contigência 

1- Planejamento deficiente 

Riscos diversos, 
impactando desde 
à qualidade na dos 

serviços, quanto 
ao tempo de 

Realizar planejamento 
eficiente, quantificar e 
orçar adequadamente o 
objeto conforme as 
necessidades reais do 

Revisão dos quantitativos. 
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execução, 
assertividade 

orçamentária, etc 

município. 

2- Elaboração do Termo de 
Referência inadequado 

Entrega de 
produtos/serviços 
de má qualidade; 
Prejuízo ao erário. 

Elaborar adequadamente o 
termo de referência 
conforme as características 
do objeto, revisar ETP e 
demais documetnos da 
fase preparatória. 

Refazer o Termo de 
Referência. 

3-Falta de clareza quanto 
às especificações  dos 
serviços, ou seja, 
especificação inadequada 
ou insuficiente 

Possível 
interferência na 
qualidade dos 
serviços 
executados 

Especificar os serviços de 
forma concisa e coerente 
no ETP, TR e documentos 
pertinentes ao processo. 

Esclarecer dúvidas e 
incoerências, conforme 
questionamentos que 
venham a surgir no 
processo de disputa de 
preços e posteriormente, 
na execução do objeto. 

4-Licitação deserta ou 
fracassada. 

Realizar nova  
licitação, tendo 
que republicar o 
edital e abrir novo 
prazo para a 
realização do 
processo 
licitatório. 

Clareza nos documentos, 
encaminhar o Termo de 
Referência durante a fase 
de cotação de preços para 
a maior quantidade de 
interessados possiveis em 
participar da licitação. 

Revisar os documentos da 
fase preparatória, publicar 
o edital observando 
requisitos que possam ter 
provocado a desistência de 
possíveis interessados. 

5- Contratação de Empresa 
que não tenha expertise 
em executar os serviços 
propostos 

Atraso na entrega 
dos serviços; 
Atraso no 
atendimento da 
demanda; Falta de 
internet e atraso 
na entrega dos 
serviços. 

Clareza na formulação de 
contrato (se houver) e 
exigências editalícias, 
exigir atestados que 
atestam a qualificação da 
empresa. 

Elaboração de TR claro e 
objetivo para contratação e 
aplicação de penalidades 
cabíveis, quando do não 
cumprimento das regras do 
edital. 

 
 

 

 
Ouro Preto do Oeste, 04 de junho de 2024. 

 
 
 

Marcossoel Santana de Oliveira 
Assessor Especial da SEMMA Substituto 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

Número do processo: 2122/2024 

 

2. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO  

 

Assunto: Contratação de serviços de fornecimento de internet fibra óptica, com suporte 

técnico. 

Equipe de Planejamento: 

Ana Paula Alves de Oliveira 

Cargo: Agente de apoio administrativo 

 

Marcossoel Santana de Oliveira 

Cargo: Assessor Especial da Secretaria Municipal de Meio Ambiente Substituto - SEMMA 

Nome Ana Paula Alves de Oliveira 

Setor Departamento de Compras e Licitações 

 

 

3. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP 

Lei Federal n° 14.133/2021 - Normas gerais de licitação e contratação para as Administrações 

Públicas diretas, autarquias e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios.  

Constituição da Republica Federativa do Brasil de 1988  

Lei Federal n° 12.965 de 23 de abril de 2014 – Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres 

para o uso da internet no Brasil. 
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4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

O objetivo deste Estudo Técnico Preliminar é analisar os possíveis cenários para atender a 

demanda da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, verificando a viabilidade técnica e 

econômica das soluções identificadas.  

A Secretaria de Meio Ambiente identificou a necessidade do fornecimento de internet banda 

larga com velocidade de 1 GB de download e 500 MB de upload. A justificativa para essa demanda 

baseia-se em diversos fatores cruciais para o bom funcionamento das atividades da Secretaria. 

Primeiramente, a alta velocidade de download é essencial para o acesso eficiente a grandes 

volumes de dados e relatórios ambientais, que são frequentemente necessários para a tomada 

de decisões, como também, para a elaboração de políticas públicas. Além disso, a velocidade de 

upload de 500 MB é igualmente importante para o envio ágil de dados e documentos para outras 

instituições governamentais, parceiros e plataformas online. 

A conectividade robusta permitirá a realização de videoconferências de alta qualidade, o que é 

indispensável para a comunicação interna e externa, especialmente em um cenário de crescente 

digitalização e necessidade de trabalho remoto. Isso também facilita a participação em eventos 

e reuniões virtuais, eliminando barreiras geográficas e promovendo a colaboração 

interinstitucional. 

Além disso, o uso de tecnologias avançadas e sistemas de monitoramento ambiental requer uma 

infraestrutura de internet que suporte a transmissão de dados em tempo real. A coleta e análise 

de dados ambientais dependem de uma conexão rápida e estável para garantir a precisão e a 

atualidade das informações. 

Portanto, a contratação do serviço de internet banda larga com as especificações mencionadas 

é fundamental para assegurar que a Secretaria de Meio Ambiente opere de forma eficiente, 

conectada e capaz de atender às demandas contemporâneas de gestão.  

 

5. ÁREA REQUISITANTE 

Área Requisitante Responsável 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA 

 

Marcossoel Santana de Oliveira 
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6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O fornecimento de internet em fibra óptica para atender a Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, é essencial e deve atender os seguintes requisitos, para garantir a execução eficiente 

e eficaz dos serviços.  

Os principais requisitos essenciais incluem: 

Velocidade de Conexão: 

Requisito: Internet banda larga com velocidade mínima de 1 GB de download e 500 MB de 

upload. 

Justificativa: A alta velocidade de download é crucial para a rápida transferência de grandes 

volumes de dados, enquanto a velocidade de upload é necessária para o envio eficiente de 

informações, como relatórios, vídeos e dados de monitoramento ambiental. Isso garante que a 

Secretaria opere de forma ágil e sem interrupções. 

Estabilidade e Confiabilidade da Conexão: 

Requisito: Conexão estável e confiável, com garantia de uptime mínima de 99,9%. 

Justificativa: A estabilidade da conexão é fundamental para a realização de videoconferências, 

acesso contínuo a sistemas de gestão e monitoramento ambiental em tempo real, além de evitar 

interrupções que possam comprometer as operações e decisões críticas. 

Latência Baixa: 

Requisito: Latência baixa, idealmente abaixo de 20ms. 

Justificativa: Latência baixa é essencial para a comunicação em tempo real, especialmente em 

videoconferências e sistemas de monitoramento que requerem respostas imediatas, 

contribuindo para uma maior eficiência e interação em tempo real. 

Suporte Técnico e Atendimento: 

Requisito: Disponibilidade de suporte técnico 24/7 e atendimento ágil para resolução de 

problemas. 

Justificativa: O suporte técnico contínuo é vital para resolver rapidamente quaisquer problemas 

que possam surgir, minimizando o tempo de inatividade e garantindo que a Secretaria possa 

manter suas operações sem interrupções significativas. 

Escalabilidade: 

Requisito: Capacidade de aumentar a largura de banda conforme a demanda da Secretaria 

cresce. 
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Justificativa: A necessidade de banda larga pode aumentar com o tempo, seja devido à expansão 

das operações ou à implementação de novas tecnologias. Uma solução escalável permite que a 

Secretaria adapte a conexão de internet conforme necessário, sem necessidade de mudanças 

drásticas na infraestrutura. 

Segurança de Dados: 

Requisito: Implementação de medidas de segurança robustas, como firewalls, criptografia e 

monitoramento contra ciberameaças. 

Justificativa: A proteção dos dados ambientais e das operações internas da Secretaria é crucial. 

Medidas de segurança avançadas garantem que as informações sensíveis estejam protegidas 

contra acessos não autorizados e ciberataques, preservando a integridade e confidencialidade 

dos dados. 

Atender a esses requisitos essenciais garantirá que a Secretaria de Meio Ambiente disponha de 

uma infraestrutura de internet robusta, confiável e segura, capaz de suportar suas operações 

diárias e contribuir para a implementação eficiente de suas políticas e projetos 

 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado realizado pelo Departamento de Compras e Licitações tem como 

objetivo identificar e avaliar as opções disponíveis de fornecedores de internet fibra óptica. 

Este processo é fundamental para assegurar que a contratação atenda às necessidades da 

secretaria com eficiência, eficácia, qualidade e sustentabilidade, conforme delineado nos 

requisitos da contratação.  

Metodologia:  

A metodologia aplicada para o levantamento de mercado incluiu:  

 

1. Contratação Direta com Fornecedores Locais ou Regionais 

2. Adesão a Ata de Registro de Preços (ARP) 

3. Licitação Pública (Pregão Eletrônico) 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente tem o compromisso de garantir atendimento e 

eficiência na gestão ambiental. Em análise as soluções, identificamos: 
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- Observou-se que a opção de contratação direta, não se enquadra ao objeto da demanda, uma 

vez que, identificou-se potenciais fornecedores dos serviços de internet. Essa modalidade de 

contratação, permite a não competitividade entre os fornecedores, não possibilitando preços 

competitivos e condições favoráveis a administração pública. Também, pode haver limitações 

em termos de infraestrutura e cobertura. 

- A criação e gestão de uma ata de registro de preços pode ser demorada, como também os 

preços e as condições podem ficar desatualizados ao longo do tempo, como também, pode haver 

limitações na personalização do serviço para atender necessidades específicas da SEMMA. 

Entretanto, esta não é uma alternativa totalmente descartável, uma vez que o setor de pesquisa 

de preços realizará o levantamento de mercado abrangente, podendo encontrar alguma ata 

vigente que possa atender as especificações, e sendo comprovado a sua vantajosidade em 

valores, e tendo favorável a anuência de adesão do órgão e fornecedor, poderá se tornar uma 

opção viável.  

- Após a análise das opções de contratação e do levantamento de mercado, a opção mais 

vantajosa para atender a SEMMA é a contratação por Pregão Eletrônico. O pregão eletrônico 

permite uma ampla participação de fornecedores, garante transparência, competitividade e a 

possibilidade de obter melhores condições de preço e qualidade. Isso é essencial para garantir 

um bom custo-benefício, otimizando a utilização dos recursos públicos. Esta modalidade 

assegura a legalidade, transparência e eficiência no processo de aquisição, além de possibilitar a 

obtenção de produtos de qualidade a preços competitivos.  

 

Justificativa para a Solução Proposta:  

Transparência e Legalidade: O pregão eletrônico é um método licitatório que assegura 

transparência e conformidade com as exigências legais, minimizando riscos de irregularidades e 

garantindo um processo justo e aberto a todos os fornecedores qualificados. 

Competitividade e Economicidade: O processo competitivo do pregão eletrônico tende a resultar 

em propostas mais vantajosas em termos de preço e condições de serviço, devido à ampla 

participação de fornecedores. 

Rapidez e Eficiência: O uso de pregão eletrônico pode ser mais rápido do que processos 

tradicionais, facilitando a contratação dentro dos prazos necessários. 
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Flexibilidade e Personalização: A SEMMA pode especificar detalhadamente suas necessidades no 

edital de licitação, garantindo que as propostas recebidas atendam aos requisitos técnicos e 

operacionais específicos. 

Cumprimento das Normas Legais: A licitação atende aos requisitos legais e normativos para a 

contratação de serviços pela administração pública, evitando questionamentos ou problemas 

legais futuros. 

 

Conclusão: A realização de um Pregão Eletrônico para a contratação de empresa especializada 

no fornecimento de serviços de internet fibra óptica, com suporte técnico, é a solução mais 

vantajosa para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA. A adoção do pregão 

eletrônico, possibilitará à SEMMA garantir uma conexão de alta qualidade, com suporte técnico 

adequado e a um custo competitivo, atendendo assim de forma eficiente e eficaz às demandas 

da Secretaria. 

Sendo assim, a contratação pode ser considerada como bem comum, podendo ser processada 

através de Pregão Eletrônico. A formalização da contratação se dará através de Contrato 

Administrativo, conforme disposto no Art. 89 da Lei n° 14.133/2021. 

 

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  

Para assegurar o fornecimento de internet fibra ótica de forma eficaz e eficiente, é essencial 

realizar uma estimativa das quantidades a serem contratadas. Esta estimativa está firmada no 

Documento de Formalização de Demanda elaborado pela Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa para contratação de empresa especializada no fornecimento de internet fibra óptica 

com suporte, é fundamentada em uma análise criteriosa das suas necessidades.  

Para o levantamento de mercado, foram feitas pesquisas de preço no PNCP – Portal Nacional de 

Contratações Públicas e contratos de anos anteriores, sendo identificado o respectivo 

orçamento: 
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ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 

 
01 

Fornecimento de internet banda larga 1GB de download e 
500MB de upload, para atender a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente (SEMMA). Incluindo o transporte do sinal da 
prestadora do serviço até as instalações da sede da 
contratante, juntamente com equipamentos que se fizerem 
necessários a prestação do serviço e todo suporte técnico. 

 

 
MÊS 

 
12 

 

O valor estimado prévio para aquisição é de R$ 2.517,48. (Dois mil quinhentos e dezessete reais 

e quarenta e oito centavos), baseado em pesquisas de editais encontrados no PNCP – Portal 

Nacional de Contratações Públicas e contratos de anos anteriores. É importante ressaltar que 

este valor está sujeito a alterações, uma vez que será necessário realizar uma nova análise de 

mercado e pesquisa de preços atualizados pelo departamento responsável, a fim de determinar 

o custo estimado definitivo.  

 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

Após uma análise criteriosa das necessidades para a contratação de empresa especializada em 

serviços de fornecimento de internet em fibra óptica, a melhor forma de atender aos requisitos 

com eficácia e eficiência, decide-se optar pela não fragmentação da solução em múltiplos 

contratos, estratégia que proporciona uma série de benefícios, incluindo especialização dos 

fornecedores, mitigação de riscos, aumento da competitividade, flexibilidade, eficiência 

operacional e melhor gestão de estoques. Essa abordagem assegura que a SEMMA possa atender 

às demandas da Secretaria de maneira eficaz e eficiente, garantindo a melhor assistência possível 

aos contribuintes e a otimização dos recursos públicos. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

A contratação ora proposta objetiva tornar possível a disponibilização de fornecedores de 

serviços de internet em fibra óptica, dessa forma, não se verifica contratações correlatas nem 

interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda. A contratação correlata e/ou 

interdependente é dispensável, percebendo que o mercado tem pessoas jurídicas capazes de 

concorrer, que é solicitado neste Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

 

ID: 900853 e CRC: 2C6DDD99



ESTADO DE RONÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

  

 

 

 

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

O processo de contratação de empresa especializada em serviços de internet em fibra óptica, 

está alinhado ao planejamento estratégico e orçamentário da Secretaria. A inclusão desse 

processo de contratação nos planos orçamentários da Secretaria de Meio Ambiente é essencial 

para garantir a continuidade e a melhoria dos serviços públicos, alinhando-se às diretrizes 

estabelecidas pela Lei de Diretrizes Orçamentária e promovendo uma gestão mais eficaz e 

transparente. 

 

14. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de uma empresa especializada no fornecimento de serviços de internet em fibra 

óptica para a Secretaria de Meio Ambiente (SEMMA) visa alcançar uma série de resultados 

significativos que impactarão positivamente tanto a eficiência operacional quanto a qualidade 

dos serviços prestados pela Secretaria. Primeiramente, espera-se obter uma melhoria 

substancial na velocidade e estabilidade da conexão à internet, com uma banda larga de 1 GB de 

download e 500 MB de upload, o que permitirá a transmissão ágil e eficiente de grandes volumes 

de dados ambientais, a realização de videoconferências de alta qualidade e o acesso rápido a 

sistemas de gestão e monitoramento ambiental. 

A estabilidade da conexão será outro resultado crucial, garantindo que a SEMMA possa operar 

de maneira ininterrupta e confiável, minimizando tempos de inatividade e assegurando a 

continuidade das operações. Isso é particularmente importante para atividades que exigem 

monitoramento em tempo real e resposta imediata, como a vigilância de áreas protegidas e a 

gestão de emergências ambientais. 

Além disso, a nova infraestrutura de internet possibilitará a implementação de tecnologias 

avançadas e inovadoras, como sistemas de análise de dados ambientais em tempo real, 

plataformas de colaboração online e soluções de armazenamento em nuvem. Esses avanços 

tecnológicos contribuirão para a modernização da SEMMA, melhorando a eficiência na gestão 

de recursos e a capacidade de resposta a desafios ambientais complexos. 

Outro resultado esperado é a melhoria na comunicação interna e externa da Secretaria. A 

conexão de alta velocidade permitirá uma interação mais eficaz entre os diferentes setores da 

SEMMA, bem como com outras entidades governamentais, organizações não-governamentais e 
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a sociedade em geral. Isso facilitará a coordenação de projetos, a troca de informações e a 

transparência na divulgação de dados e relatórios ambientais.  

A contratação também promoverá a segurança dos dados transmitidos e armazenados pela 

SEMMA, uma vez que uma infraestrutura de fibra óptica oferece maior proteção contra 

ciberameaças em comparação com outras tecnologias de conexão. Medidas de segurança 

avançadas, como criptografia e firewalls, serão integradas, garantindo a integridade e a 

confidencialidade das informações ambientais sensíveis.  

Finalmente, a contratação de serviços de internet em fibra óptica contribuirá para a 

sustentabilidade das operações da SEMMA, pois permitirá a implementação de soluções 

tecnológicas que otimizam o uso de recursos e reduzem o impacto ambiental das atividades da 

Secretaria. Com uma infraestrutura de internet robusta e confiável, a SEMMA estará melhor 

equipada para cumprir sua missão de proteger e preservar o meio ambiente, promovendo o 

desenvolvimento sustentável e a qualidade de vida da população. 

Conclusão: Os resultados pretendidos com a contratação de serviços de internet em fibra óptica 

incluem a melhoria da eficiência operacional, a modernização tecnológica, a estabilidade e 

segurança da conexão, a comunicação eficaz e a sustentabilidade das atividades da Secretaria de 

Meio Ambiente. Esses benefícios se traduzirão em um desempenho mais eficiente e 

transparente, alinhado aos objetivos estratégicos da SEMMA e às necessidades da sociedade. 

 

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A SEMMA está comprometida com o meio ambiente, buscando minimizar qualquer impacto 

ambiental negativo causado. Neste contexto, identificamos e planejamos mitigar os seguintes 

possíveis impactos ambientais:  

Impacto na Vegetação e Solo: A instalação de cabos de fibra óptica pode exigir a escavação de 

valas, o que pode levar à remoção de vegetação e à perturbação do solo. 

Resíduos de Construção: A instalação pode gerar resíduos de construção, como pedaços de 

cabos, embalagens de materiais e outros detritos. 

Consumo de Energia: A operação da infraestrutura de fibra óptica, incluindo os equipamentos de 

rede, pode resultar em um aumento no consumo de energia elétrica. 

Distúrbios à Vida Selvagem: A instalação de cabos pode causar distúrbios temporários à fauna 

local, especialmente em áreas naturais ou rurais. 
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Medidas de Mitigação dos Impactos Ambientais 

Planejamento e Avaliação Ambiental Prévia: 

 Ação: Realizar uma avaliação ambiental prévia para identificar possíveis impactos e desenvolver 

um plano detalhado de mitigação antes de iniciar a instalação. 

 Resultado Esperado: Minimização dos impactos através da identificação antecipada e da adoção 

de medidas preventivas adequadas. 

Seleção de Rota com Baixo Impacto: 

 Ação: Escolher rotas de instalação que evitem áreas ecologicamente sensíveis, como reservas 

naturais, áreas de preservação permanente (APPs) e habitats críticos. 

Resultado Esperado: Redução significativa dos impactos ambientais sobre áreas sensíveis. 

Uso de Técnicas Sustentáveis de Instalação: 

Ação: Adotar técnicas de instalação sustentáveis e menos invasivas, como micro-trenching 

(microvalas) ou perfuração direcional. 

Resultado Esperado: Diminuição da perturbação do solo e da vegetação, além de menor geração 

de resíduos. 

Gestão de Resíduos: 

Ação: Implementar um programa de gestão de resíduos sólidos para assegurar a reciclagem e a 

destinação adequada de todos os materiais descartados. 

 Resultado Esperado: Redução da quantidade de resíduos enviados para aterros e maior 

reutilização de materiais. 

Eficiência Energética e Fontes Renováveis: 

Ação: Utilizar equipamentos de rede energeticamente eficientes e considerar a instalação de 

fontes de energia renovável, como painéis solares, para suprir a demanda energética dos 

equipamentos. 

Resultado Esperado: Diminuição do consumo de energia e redução da pegada de carbono 

associada à operação da infraestrutura de rede. 

Monitoramento e Adaptação Contínua: 

Ação: Estabelecer um programa contínuo de monitoramento ambiental para acompanhar os 

impactos durante e após a instalação, ajustando as medidas de mitigação conforme necessário. 

ID: 900853 e CRC: 2C6DDD99



ESTADO DE RONÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

  

 

 

 

Resultado Esperado: Mitigação contínua e adaptativa dos impactos ambientais, garantindo que 

quaisquer novos problemas sejam rapidamente identificados e tratados. 

 
Conclusão: Os impactos ambientais para o fornecimento de serviços de internet fibra óptica 

podem ser significativos, mas podem ser mitigados através da adoção de práticas sustentáveis. 

Com essas medidas, a SEMMA pode garantir que a contratação de serviços de internet de fibra 

óptica seja realizada de forma sustentável, minimizando os impactos ambientais e demonstrando 

um compromisso claro com a preservação do meio ambiente. 

 

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação proposta com base neste Estudo 

Técnico Preliminar. 

Conclusão: A viabilidade na contratação proposta para a contratação de empresa no 

fornecimento de internet de fibra óptica, é viável e beneficia a SEMMA em termos de legalidade, 

eficiência, qualidade, economia e sustentabilidade. Essa abordagem assegura a melhoria do 

desempenho dos serviços realizados pela Secretaria, afirmando o seu compromisso.  

 

17. RESPONSÁVEIS 

Todas as assinaturas eletrônicas presentes neste documento estão em conformidade com o 

disposto no parágrafo 3° do artigo 4° do Decreto n° 10.543, datado de 13 de novembro de 2020. 

Cumpre informar que este Estudo Técnico Preliminar se encontra devidamente preparado para 

ser incorporado ao processo administrativo pertinente à contratação do objeto em questão.  

 

Elaborado por: 

Ana Paula Alves de Oliveira 

Agente de Apoio Administrativo 

Ratificado por: 

Marcossoel Santana de Oliveira 

Assessor Especial da Secretaria Municipal Meio Ambiente Substituto - SEMMA 
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